
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Brodowski garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.brodowski.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº274, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos
m e m b r o s  d o  C o n s e l h o
Munic ipal  do  Aut ismo  e
D e m a i s  D o e n ç a s
N e u r o d i v e r g e n t e s  d o
Município  de  Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho

Munic ipal  do  Aut ismo  e  Demais  Doenças
Neurodivergentes  do  Município  de  Brodowski,
conforme  segue:

I  –  Representantes  da Secretaria  Municipal  de
Saúde:
Titular: Giulia Mariana Ribeiro da Silva;
Suplente: Roberta de Oliveira Araújo.

II  –  Representantes da Secretaria Municipal de
Educação:
Titular: Eduarda Sá Pinto Lacerda Garcia;
Suplente: Daniela Polloni Tostes.

III  – Representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social:
Titular: Mariana Corrêa de Mello;
Suplente: Elisangela de Jesus Silva.

IV – Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Marjorie Cristina Porto Boldrin Scozzafave;
Suplente: Samuel Mathaus de Souza Ribeiro Meira.

V – Representantes de instituições ou entidades
que atuem na defesa dos direitos das pessoas com
TEA e neurodivergências, legalmente constituídas no
município:
Titular: Juliana Cristina Simari João;
Suplente: Fabíola Regane de Paula.

V I  –  Representantes  de  fami l iares  ou
responsáveis  por  pessoas  com  TEA  ou  outras
doenças neurodivergentes:
Titular: Adrielle Corrêa dos Santos;
Suplente: Laura Roberta de Souza Silva.

VII – Representantes da sociedade civil:
Titular: Elizangela Aparecida Sávio Bessa;
Suplente: Camila Zambonini.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº932, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Fabio Alessandro Martins,

matrícula n°3404, afastamento pelo período de 1 (um) dia,
em 8 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  8  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº933, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Raquel Auxiliadora Mulati

Rinaldi, matrícula n° 2817, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 15 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº934, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Paula Andreia Mendonça
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Palanço, matrícula n° 39026, afastamento pelo período de
1 (um) dia, em 14 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº935, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Fernanda Elize Gimenes,

matrícula n° 2735, afastamento pelo período de 1 (um) dia,
em 6 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  6  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº936, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Paula Andreia Mendonça

Palanço, matrícula n° 39026, afastamento pelo período de
1 (um) dia, em 2 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  2  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº937, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de

afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Isadora  Almeida  Garla

Chevchuk, matrícula n° 39066, afastamento pelo período
de 2 (dois) dias, em 16 e 17 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº939, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Gilmara Ferreira Conceição

da Silva, matrícula n° 39038, afastamento pelo período de
1 (um) dia, em 10 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº939, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Gilmara Ferreira Conceição

da Silva, matrícula n° 39038, afastamento pelo período de
1 (um) dia, em 10 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de
2025.
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Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº940, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Natalia  Carvalho

Ancheschi, matrícula n° 704000, afastamento pelo período
de 1 (um) dia, em 7 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  7  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº941, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Priscila Marise dos Santos

Araújo, matrícula n° 36057, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 3 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  3  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº942, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei

Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,
RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Silvia  Maria  De  Souza

Rossin, matrícula n° 3160, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 2 de outubro de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  2  de  outubro  de
2025.

Brodowski, 17 de outubro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO  PARA  ASSUMIR  CARGO
PÚBLICOPROCESSO  SELETIVO  nº  01/2025

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste CONVOCAR o(a) Sr(a)MARÍLIA BRASILEIRO BOLDRIN
classificado em 10º lugar, através do PROCESSO SELETIVO
nº 01/2025, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL,  a  comparecer  nesta  Prefeitura  no  endereço
acima  citado,  no  prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da
publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio Maximiniano Vercezi Severi
Prefeito de Brodowski.

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)PEDRO  AQUILES  MINOTTI
JUNIOR,classificado  em  64°  lugar,  através  do  Concurso
Público nº01/2022 para o cargo deAUXILIAR DE SERVIÇOS,a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)WELLINGTON  GOMES  DA
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SILVA,classificado  em  11°  lugar,  através  do  Concurso
Público  nº01/2024  para  o  cargo  deMOTORISTA,a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)JOANA  DARC  ARCARI
MACHADO,classificado  em  58°  lugar,  através  do  Concurso
Público  nº01/2022  para  o  cargo  dePAJEM,a  comparecer
nesta Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03
(três)  dias  a  contar  da  publicação  deste.  O  não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
d e s t e  C O N V O C A R  o ( a )  S r ( a ) G A B R I E L  P I R E S
DUTRA,classificado  em  31°  lugar,  através  do  Concurso
Público  nº01/2022  para  o  cargo  deVIGIA,a  comparecer
nesta Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03
(três)  dias  a  contar  da  publicação  deste.  O  não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)MAYARA  CRISTINA  SILVA
MARQUES,classificado  em  10°  lugar,  através  do  Concurso
Público  nº01/2022  para  o  cargo  deNUTRICIONISTA,a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P, 17 de outubro de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos de Contrato
Extratos de Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
2º Aditivo
Inexigibilidadenº. 008/2023
Contrato nº. 039/2023
Processo nº. 502/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE SISTEMATIZAÇÃO DIGITAL, IMPLANTAÇÃO,
INDEXAÇÃO,  CONSOL IDAÇÃO,  COMPILAÇÃO,
VERSIONAMENTO,  PUBLICAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  ON-
L INE  DA  LEGISLAÇÃO  (LEIS  ORDINÁRIAS,  LE IS
COMPLEMENTARES  E  DECRETOS)  DO  MUNICÍPIO  DE
BRODOWSKI.

Valor: R$ 8.931,89
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia

18/10/2025
Data da assinatura: 17/10/2025

...........................................................................................................
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